
MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO
 

TERMO DE REFERÊNCIA

INTRODUÇÃO

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na legislação federal e 

municipal  correspondente,  em  especial  ao  disposto  no  inciso  §  1º  do  Art.  19  do  Decreto 

Municipal 5.298/2021, no inciso XXIII do art. 6º da Lei 14.133/2021 e Decreto 5.566/2023.

1. OBJETO

Aquisição  de  material  elétrico  para  a  manutenção  e  conservação  dos  espaços  públicos 

vinculados às Secretarias municipais demandantes.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica se a aquisição de materiais de reparo e materiais Elétricos, para manutenção e 

conservação  em  prédios  e  espaços  públicos,  tendo  em  vista  que  são  áreas  utilizadas 

diariamente, para melhoria e zelo do patrimônio público, proporcionando um ambiente mais 

organizado e aconchegante para os servidores e para o atendimento a população.

2.2 Justifica-se a presente aquisição a fim de que as Secretarias demandantes necessitam de 

materiais disponíveis para realizar as manutenções tanto preventivas como corretivas com o 

intuito de zelar pelo patrimônio público tornando-o sempre habitável e conservado. 

Os materiais em questão são necessários na execução tanto de pequenos reparos, quanto na 

manutenção dos prédios públicos. Tendo em vista que o município é cidade turística e sempre 

recebe grande número de visitantes e munícipes em espaços públicos e em suas repartições, 

tem-se  como  prioridade  a  manutenção  do  bem  público  e  restauração  de  ambientes 

deteriorados, disponibilizados aos usuários. 

Destaca-se,  de  forma  imediata,  a  necessidade  na  Escola  Municipal  Maria  Goulart,  que 

recentemente recebeu aparelhos de ar-condicionado já devidamente instalados, porém ainda 

dependentes da execução da ligação elétrica para entrarem em funcionamento. Tal providência 

é indispensável para assegurar conforto térmico aos alunos e servidores, especialmente em 

CNPJ 18.243.287/0001-46
Rua Delfim Moreira, nº 62, Centro – Carmo do Rio Claro-MG CEP: 37150-000

Telefone: (35) 3561-2000

1

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  F
A

B
ÍO

LA
 D

O
S

 R
E

IS
 C

R
U

Z
 L

O
P

E
S

, E
LI

É
S

E
R

 L
IM

A
 S

IL
V

A
, D

E
B

O
R

A
 C

A
R

LA
 F

IG
U

E
IR

E
D

O
 e

 A
N

D
R

E
 D

O
N

IZ
E

T
E

 M
A

R
T

IN
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

m
od

or
io

cl
ar

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
05

6-
13

20
-F

14
B

-E
9C

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
05

6-
13

20
-F

14
B

-E
9C

3



MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO
 

períodos de temperaturas elevadas, contribuindo diretamente para o bem-estar, a concentração 

e o rendimento escolar. 

Além  dessa  demanda  específica,  a  aquisição  dos  materiais  também  se  justifica  pela 

necessidade contínua de reparos e manutenções preventivas nas demais unidades escolares, 

prevenindo falhas  elétricas,  interrupções no fornecimento  de energia,  riscos à  segurança e 

possíveis  danos  a  equipamentos.  A  manutenção  preventiva  reduz  custos  futuros,  evita 

emergências  e  assegura  a  plena  operacionalidade  das  instalações.  Assim,  a  compra  dos 

materiais  elétricos  é  medida  necessária  e  estratégica  para  manter  as  escolas  em  pleno 

funcionamento, garantindo ambientes seguros, adequados e propícios ao desenvolvimento das 

atividades.

Para  a  Secretaria  Municipal  de  Agropecuária,  Desenvolvimento  Econômico  e  Psicultura,  a 

presente  aquisição  reveste-se  de  elevada  importância  para  a  adequada  manutenção, 

conservação e pleno funcionamento do Parque de Exposições de Carmo do Rio Claro, espaço 

de significativa relevância para a comunidade e para a promoção de atividades culturais, sociais 

e  institucionais.  Os  materiais  solicitados  são  essenciais  para  assegurar  a  preservação  da 

infraestrutura, possibilitando a realização de reparos, adequações e melhorias contínuas, de 

modo a garantir  um ambiente seguro,  organizado e em perfeitas condições de uso.  Dessa 

forma, a aquisição contribui diretamente para a valorização do patrimônio público, para o bom 

andamento das atividades realizadas no local e para o atendimento satisfatório das demandas 

da população. 

No tocante à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer fundamenta a presente aquisição de 

materiais  elétricos  destinados  à  Secretaria  Municipal  de  Esportes,  visando  à  manutenção 

preventiva  e  corretiva  da  Praça de Esportes  e  das quadras  poliesportivas  do município.  A 

manutenção  adequada  das  instalações  elétricas  é  indispensável  para  garantir  o  pleno 

funcionamento da iluminação dos espaços esportivos, proporcionando segurança aos usuários, 

atletas, servidores e à comunidade em geral, especialmente no período noturno, quando há 

maior utilização das quadras e da praça. 

Ressalta-se que a iluminação eficiente contribui diretamente para a prevenção de acidentes, 

inibe atos de vandalismo e assegura a continuidade das atividades esportivas, treinamentos, 

campeonatos  e  projetos  sociais  desenvolvidos  pela  Secretaria  de  Esportes.  Além disso,  a 

substituição de materiais danificados ou obsoletos evita riscos de curtos-circuitos, sobrecargas 
CNPJ 18.243.287/0001-46

Rua Delfim Moreira, nº 62, Centro – Carmo do Rio Claro-MG CEP: 37150-000
Telefone: (35) 3561-2000

2

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  F
A

B
ÍO

LA
 D

O
S

 R
E

IS
 C

R
U

Z
 L

O
P

E
S

, E
LI

É
S

E
R

 L
IM

A
 S

IL
V

A
, D

E
B

O
R

A
 C

A
R

LA
 F

IG
U

E
IR

E
D

O
 e

 A
N

D
R

E
 D

O
N

IZ
E

T
E

 M
A

R
T

IN
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

m
od

or
io

cl
ar

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
05

6-
13

20
-F

14
B

-E
9C

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
05

6-
13

20
-F

14
B

-E
9C

3



MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO
 

e possíveis interrupções no fornecimento de energia. Dessa forma, a aquisição dos materiais 

elétricos  mostra-se  necessária  e  essencial  para  manter  as  condições  adequadas  de  uso, 

conservação  e  segurança  dos  espaços  esportivos  municipais,  garantindo  a  qualidade  dos 

serviços prestados à população. 

2.3. A elaboração deste Termo de Referência tem como objetivo a definição precisa dos itens a 

serem  adquiridos,  conforme  os  objetos  deste  Termo  de  Referência,  no  atendimento  à 

necessidade da Prefeitura Municipal.

2.4. Apresenta também, como finalidade, aperfeiçoar o resultado do processo de contratação 

em níveis que possibilitem ampla concorrência e assegurem o princípio da isonomia, sempre 

com observância no resguardo dos interesses da Administração Pública.

3. MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

3.1.  Sugere-se  seja  adotada,  para  a  presente  aquisição,  o  Pregão  na  forma  Eletrônica, 

observando-se, pois, as regras do Decreto Municipal nº 5.566/2023, Lei n. 14.133/2021 e outras 

normas aplicáveis à espécie.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. A contratação será regida pela Lei Ordinária n. 14.133/2021, e suas respectivas alterações 

e demais legislações pertinentes.

4.2. As  Microempresas  e  Empresa  de  Pequeno  Porte  poderão  usufruir  do  tratamento 

estabelecido pela Lei Complementar n. 123/2006.

4.3. O objeto deste Termo de Referência se dará sob o regime de Empreitada por Menor Preço 

Unitário, nos termos do art. 82, V, da Lei n. 14.133/2021.

5. DA FORMA DE FORNECIMENTO

5.1.  Os itens do objeto deste termo deverão ser  entregues de forma integral,  devendo ser 

solicitado através de autorização de fornecimento no quantitativo total solicitado. 
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6. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do fornecimento do 

item e da entrega e apresentação de Nota Fiscal, no valor referente apenas ao quantitativo 

solicitado e entregue de fato, observada as condições pactuadas neste termo.

6.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria empresa, obrigatoriamente contendo o 

número de inscrição no CNPJ, redigida em letras legíveis, sem rasuras ou erros, com os dados 

bancários para pagamento, descrição dos produtos e entregue conjuntamente aos produtos.

6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.3.1.  A  CONTRATADA  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 

Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO

7.1. Nos  termos  do  art.  117  da  Lei  nº  14.133/2021,  será  designado  representante  para 

acompanhar e fiscalizar  o fornecimento,  anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados.

7.2. A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da 

Contratada,  inclusive perante terceiros,  por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

Lei nº 14.133, de 2021.
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8. DA FORMA DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. O objeto deste Termo de Referência deverá ser fornecido em até 15 (quinze) dias após a 

emissão da Autorização de Fornecimento (AF). Tal prazo poderá ser prorrogado em caso de 

fato decorrente de caso fortuito  ou de força maior,  desde que devidamente justificado,  nos 

termos da legislação vigente.

8.2. A  empresa contratada deverá,  no  tocante  ao  fornecimento  de  cada item objeto  deste 

certame, obedecer rigorosamente a todas as disposições legais pertinentes.

8.3. Todos os equipamentos envolvidos na contratação deverão possuir garantia contra defeitos 

de fabricação nos termos da Lei no 8.078, de 11/09/1990. A contratada deverá comprometer-se 

a substituir os itens que apresentarem defeitos no prazo de 24h (horas) das peças deve ser o 

de validade do produto garantido pelo fabricante, não sendo inferiores a 180 (centos e oitenta) 

dias.

9. QUANTITATIVO, VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO

9.1. A quantidade total e as especificações dos itens que compõem o objeto deste Termo de 

Referência são:

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO VALOR 

ESTIMADO 

UNITÁRIO

VALOR 

ESTIMADO 

TOTAL

1 400 Cabo  Flexível  1x6  mm ²,  da  cor  azul, 

para tensões nominais até 450/750 V, 

formado  por  fios  de  cobre  nu 

(flexíveis),  isolado  com  (PVC),  tipo 

PVC/A para 70°C, antichama (BWF-B). 

Normatizado:  ABNT  NBR  NM  247-3, 

INMETRO,  tipo  marcas  megatron, 

lamesa,  sil  ou equivalente,  similar  ou 

de melhor qualidade.

R$ 10,68 R$ 4.272,00

CNPJ 18.243.287/0001-46
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2 500
Cabo  Flexível  1x6  mm²,  da  cor 

preta,  para  tensões  nominais até 

450/750  V,  formado  por  fios  de 

cobre  nu  (flexíveis),  isolado  com 

(PVC),  tipo  PVC/A  para  70°C, 

antichama  (BWF-B).  Normatizado: 

ABNT  NBR  NM  247-3,  INMETRO, 

tipo marcas megatron, lamesa, sil ou 

equivalente,  similar  ou  de  melhor 

qualidade.

R$ 10,76 R$ 5.380,00

3 500
Cabo  Flexível  1x6  mm²,  da  cor 

vermelha, para tensões nominais até 

450/750V, formado por fios de cobre 

nu (flexíveis),  isolado  com  (PVC), 

tipo  PVC/A  para  70°C,  antichama 

(BWF-B).  Normatizado:  ABNT NBR 

NM  247-3,  INMETRO,  tipo  marcas 

megatron,  lamesa,  sil  ou 

equivalente,  similar  ou  de  melhor 

qualidade.

R$ 10,44 R$ 5.220,00

4 400
Cabo Flexível 1x4 mm², da cor azul, 

para tensões nominais até 450/750 

V,  formado  por  fios  de  cobre  nu 

(flexíveis),  isolado com (PVC),  tipo 

PVC/A para 70°C, antichama (BWF-

B).  Normatizado:  ABNT  NBR  NM 

247-3,  INMETRO,  tipo  marcas 

megatron,  lamesa,  sil  ou 

equivalente,  similar  ou  de  melhor 

qualidade.

R$ 8,73 R$ 3.492,00

5 500
Cabo Flexível 1x4 mm², da cor preta, 

para tensões nominais até 450/750 

V,  formado  por  fios  de  cobre  nu 

R$ 8,73 R$ 4.365,00

CNPJ 18.243.287/0001-46
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(flexíveis),  isolado  com (PVC),  tipo 

PVC/A para 70°C, antichama (BWF-

B).  Normatizado: ABNT NBR NM 

247-3, INMETRO, tipo marcas 

megatron, lamesa, sil ou 

equivalente, similar ou de melhor 

qualidade.

6 500
Cabo  Flexível  1x4  mm²,  da  cor 

vermelha, para tensões nominais até 

450/750V, formado por fios de cobre 

nu (flexíveis),  isolado  com  (PVC), 

tipo  PVC/A  para  70°C,  antichama 

(BWF-B).  Normatizado:  ABNT NBR 

NM  247-3,  INMETRO,  tipo  marcas 

megatron,  lamesa,  sil  ou 

equivalente,  similar  ou  de  melhor 

qualidade.

R$ 8,73 R$ 4.365,00

7 600
Cabo  Flexível  1x2,5  mm²,  da  cor 

azul,  para  tensões  nominais  até 

450/750  V,  formado  por  fios  de 

cobre  nu  (flexíveis),  isolado  com 

(PVC),  tipo  PVC/A  para  70°C, 

antichama  (BWF-B).  Normatizado: 

ABNT  NBR  NM  247-3,  INMETRO, 

tipo marcas megatron, lamesa, sil ou 

equivalente,  similar  ou  de  melhor 

qualidade.

R$ 3,25 R$ 1.950,00

8 800
Cabo  Flexível  1x2,5  mm²,  da  cor 

preta,  para  tensões  nominais  até 

450/750  V,  formado  por  fios  de 

cobre  nu  (flexíveis),  isolado  com 

(PVC),  tipo  PVC/A  para  70°C, 

antichama  (BWF-B).  Normatizado: 

ABNT  NBR  NM  247-3,  INMETRO, 

R$ 3,25 R$ 2.600,00

CNPJ 18.243.287/0001-46
Rua Delfim Moreira, nº 62, Centro – Carmo do Rio Claro-MG CEP: 37150-000

Telefone: (35) 3561-2000
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tipo marcas megatron, lamesa, sil ou 

equivalente,  similar  ou  de  melhor 

qualidade.

9 800
Cabo  Flexível  1x2,5  mm²,  da  cor 

vermelha, para tensões nominais até 

450/750V, formado por fios de cobre 

nu (flexíveis),  isolado  com  (PVC), 

tipo  PVC/A  para  70°C,  antichama 

(BWF-B).  Normatizado:  ABNT NBR 

NM  247-3,  INMETRO,  tipo  marcas 

megatron,  lamesa,  sil  ou 

equivalente,  similar  ou  de  melhor 

qualidade.

R$ 3,25 R$ 2.600,00

10 800
Cabo  Flexível  1x2,5  mm²,  da  cor 

branca,  para tensões nominais  até 

450/750  V,  formado  por  fios  de 

cobre nu (flexíveis),  isolado  com  

(PVC),  tipo  PVC/A  para  70°C.

R$ 3,25 R$ 2.600,00

11 800
Cabo  Flexível  1x2,5  mm²,  da  cor 

amarela, para tensões nominais até 

450/750  V,  formado  por  fios  de 

cobre  nu  (flexíveis),  isolado  com 

(PVC),  tipo  PVC/A  para  70°C, 

antichama  (BWF-B).  Normatizado: 

ABNT  NBR  NM  247-3,  INMETRO, 

tipo marcas megatron, lamesa, sil ou 

equivalente,  similar  ou  de  melhor 

qualidade.

R$ 3,25 R$ 2.600,00

12 500 Cabo  Flexível  1x2,5  mm²,  da  cor 

verde,  para  tensões  nominais  até 

450/750  V,  formado  por  fios  de 

cobre  nu  (flexíveis),  isolado  com 

(PVC),  tipo  PVC/A  para  70°C, 

R$ 3,25 R$ 1.625,00

CNPJ 18.243.287/0001-46
Rua Delfim Moreira, nº 62, Centro – Carmo do Rio Claro-MG CEP: 37150-000

Telefone: (35) 3561-2000
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antichama  (BWF-B).  Normatizado: 

ABNT  NBR  NM  247-3,  INMETRO, 

tipo marcas megatron, lamesa, sil ou 

equivalente,  similar  ou  de  melhor 

qualidade.

13 600 Cabo  Flexível  1x1,5  mm²,  da  cor 

azul,  para  tensões  nominais  até 

450/750  V,  formado  por  fios  de 

cobre  nu  (flexíveis),  isolado  com 

(PVC),  tipo  PVC/A  para  70°C, 

antichama  (BWF-B).  Normatizado: 

ABNT  NBR  NM  247-3,  INMETRO, 

tipo marcas megatron, lamesa, sil ou 

equivalente,  similar  ou  de  melhor 

qualidade.

R$ 2,53 R$ 1.518,00

14 500
Cabo  Flexível  1x1,5  mm²,  da  cor 

preta,  para  tensões  nominais  até 

450/750  V,  formado  por  fios  de 

cobre  nu  (flexíveis),  isolado  com 

(PVC),  tipo  PVC/A  para  70°C, 

antichama  (BWF-B).  Normatizado: 

ABNT  NBR  NM  247-3,  INMETRO, 

tipo marcas megatron, lamesa, sil ou 

equivalente,  similar  ou  de  melhor 

qualidade.

R$ 2,53 R$ 1.265,00

15 500
Cabo Flexível 1x1,5 mm², da cor 

vermelha, para tensões nominais até 

450/750V, formado  por fios de cobre 

nu  (flexíveis),  isolado  com  (PVC),  tipo 

PVC/A para 70°C, antichama (BWF-B). 

Normatizado:  ABNT  NBR  NM  247-3, 

INMETRO,  tipo  marcas  megatron, 

lamesa, sil ou equivalente, similar ou de 

R$ 2,53 R$ 1.265,00

CNPJ 18.243.287/0001-46
Rua Delfim Moreira, nº 62, Centro – Carmo do Rio Claro-MG CEP: 37150-000

Telefone: (35) 3561-2000
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melhor qualidade.

16 200
Cabo  Flexível  1x1,5  mm²,  da  cor 

branca,  para tensões nominais  até 

450/750  V,  formado  por  fios  de 

cobre  nu  (flexíveis),  isolado  com 

(PVC),  tipo  PVC/A  para  70°C, 

antichama  (BWF-B).  Normatizado: 

ABNT  NBR  NM  247-3,  INMETRO, 

tipo marcas megatron, lamesa, sil ou 

equivalente,  similar  ou  de  melhor 

qualidade.

R$ 2,53 R$ 506,00

17 500
Cabo  Flexível  1x1,5  mm²,  da  cor 

amarela, para tensões nominais até 

450/750  V,  formado  por  fios  de 

cobre  nu  (flexíveis),  isolado  com 

(PVC),  tipo  PVC/A  para  70°C, 

antichama  (BWF-B).  Normatizado: 

ABNT  NBR  NM  247-3,  INMETRO, 

tipo marcas megatron, lamesa, sil ou 

equivalente,  similar  ou  de  melhor 

qualidade.

R$ 2,53 R$ 1.265,00

18 200
Cabo  Flexível  1x1,5  mm²,  da  cor 

verde,  para  tensões  nominais  até 

450/750  V,  formado  por  fios  de 

cobre  nu  (flexíveis),  isolado  com 

(PVC),  tipo  PVC/A  para  70°C, 

antichama  (BWF-B).  Normatizado: 

ABNT  NBR  NM  247-3,  INMETRO, 

tipo marcas megatron, lamesa, sil ou 

equivalente,  similar  ou  de  melhor 

qualidade.

R$ 2,53 R$ 506,00

19 UN 50
Disjuntor termomagnético (DIN) de16 

A bipolar, curva c, de trilho,  similar 
R$ 32,41 R$ 1.620,50

CNPJ 18.243.287/0001-46
Rua Delfim Moreira, nº 62, Centro – Carmo do Rio Claro-MG CEP: 37150-000

Telefone: (35) 3561-2000
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(GE ou WEG).

20 UN 100
Terminal  tubular  ilhós  pré  isolados 

duplos  de  16  mm²  em  cobre 

estanhado  eletroliticamente. 

Isolamento  de  Nylon  com 

retardamento de chama.

R$ 1,00 R$ 100,00

21 UN 100
Terminal tubular ilhós pré isolados 

duplos de 10 mm² em cobre estanhado 

eletroliticamente.  Isolamento  de  Nylon 

com retardamento de chama.

R$ 0,58 R$ 58,00

22 UN 200
Terminal  tubular  ilhós  pré  isolados 

duplos  de  6  mm²  em  cobre 

estanhado  eletroliticamente. 

Isolamento  de  Nylon  com 

retardamento de chama.

R$ 0,44 R$ 88,00

23 UN 200
Terminal  tubular  ilhós  pré  isolados 

duplos  de  4  mm²  em  cobre 

estanhado  eletroliticamente. 

Isolamento  de  Nylon  com 

retardamento de chama.

R$ 0,54 R$ 108,00

24 UN 200
Terminal tubular ilhós pré isolados 

duplos de 2,5 mm² em cobre 

estanhado  eletroliticamente. 

Isolamento  de  Nylon  com 

retardamento de chama.

R$ 0,49   R$ 98,00

25 UN 200
Terminal tubular ilhós pré isolados 

duplos de 1,5 mm² em cobre 

estanhado  eletroliticamente. 

Isolamento  de  Nylon  com 

retardamento de chama.

R$ 0,35 R$ 70,00

26 UN 200
Terminal tipo forquinha ou garfo pré-

isolados  para  cabos  de  4,0mm  a 
R$ 1,74 R$ 348,00

CNPJ 18.243.287/0001-46
Rua Delfim Moreira, nº 62, Centro – Carmo do Rio Claro-MG CEP: 37150-000

Telefone: (35) 3561-2000
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6,0mm,  em  cobre  estanhado 

eletroliticamente.  Isolamento  de 

Nylon com retardamento de chama.

27 UN 400
Terminal tipo forquinha ou garfo pré-

isolados  para  cabos  de  1,5mm  a 

2,5mm,  em  cobre  estanhado 

eletroliticamente.  Isolamento  de 

Nylon com retardamento de chama.

R$ 1,33 R$ 532,00

28 UN 200
Terminal tipo forquinha ou garfo pré-

isolados  para  cabos  de  0,5mm  a 

1,5mm,  em  cobre  estanhado 

eletroliticamente.  Isolamento  de 

Nylon com retardamento de chama.

R$ 0,60 R$ 120,00

29 UN 30
Fita  isolante  de  18mmx20m,  para 

isolação, cobertura de terminações, 

emendas  de  fios  e  cabos  elétricos 

até  750V.  Sua  formulação  única 

garante  uma  alta  performance  de 

isolação e alta resistência mecânica 

na instalação elétrica.

R$ 11,66 R$ 349,80

30 UN 320
Lâmpada Tubular T8 de led, 18W, 

120 cm, bivolt automático (100V - 

240V),  cor  da  luz  branco  frio 

(6000K).  Luminosidade:  1.710 

Lumens,  com  variação  de  10%. 

Ângulo de iluminação: 180º. Vida 

útil: 40.000 horas. 

Medidas:120cm X 04cm X 3cm.

R$ 10,90 R$ 3.488,00

31 UN 500
Parafuso chipboard com rosca auto 

cortante 4,0 x 12 mm cabeça chata 

Phillips

R$ 0,16 R$ 80,00

32 UN 500
Parafuso auto brocante flangeado 

R$ 0,11 R$ 55,00

CNPJ 18.243.287/0001-46
Rua Delfim Moreira, nº 62, Centro – Carmo do Rio Claro-MG CEP: 37150-000

Telefone: (35) 3561-2000
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phillips 4,2 x 13mm

33 UN 500 Parafuso auto brocante flangeado 

phillips 4,2 x 25mm.

R$ 0,14 R$ 70,00

34 UN 30
Barra de eletroduto em PVC rígido 

antichamas de 1 1/2 polegada, com 

3m,  roscáveis,  fabricado  conforme 

NBR 15465 classe B utilizados em 

instalações  elétricas  aparentes  ou 

de embutir (preto).

R$ 26,89 R$ 806,70

35 UN 100
Barra de eletroduto em PVC rígido 

antichamas de 1 polegada, com 3m, 

roscáveis,  fabricado conforme NBR 

15465  classe  B  utilizados  em 

instalações  elétricas  aparentes  ou 

de embutir (preto).

R$ 21,90 R$ 2.190,00

36 M 120
Barra de eletroduto em PVC rígido 

antichamas  de  3/4 polegada,  com 

3m,  roscáveis,  fabricado  conforme 

NBR 15465 classe B utilizados em 

instalações  elétricas  aparentes  ou 

de embutir (preto).

R$ 18,02 R$ 2.162,40

37 UNID 120
Barra de eletroduto em PVC rígido 

antichamas  de  1/2 polegada,  com 

3m,  roscáveis,  fabricado  conforme 

NBR 15465 classe B utilizados em 

instalações  elétricas  aparentes  ou 

de embutir (preto).

R$ 15,28 R$ 1.833,60

38 UN 10
Curva em S de eletroduto em PVC 

rígido  antichamas  de  1  1/2 

polegada,  roscáveis,  fabricado 

conforme  NBR  15465  classe  B 

utilizados em instalações elétricas 

R$ 25,16 R$ 251,60

CNPJ 18.243.287/0001-46
Rua Delfim Moreira, nº 62, Centro – Carmo do Rio Claro-MG CEP: 37150-000

Telefone: (35) 3561-2000
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aparentes ou de embutir (preto).

39 UN 20
Curva  em S  de  eletroduto  em PVC 

rígido  antichamas  de  1  polegada, 

roscáveis,  fabricado  conforme  NBR 

15465  classe  B  utilizados  em 

instalações elétricas aparentes ou de 

embutir (preto).

R$ 24,83 R$ 496,60

40 UN 20
Curva em S de eletroduto em PVC 

rígido antichamas de 3/4 polegada, 

roscáveis,  fabricado conforme NBR 

15465  classe  B  utilizados  em 

instalações  elétricas  aparentes  ou 

de embutir (preto).

R$ 22,08 R$ 441,60

41 UN 20
Curva em S de eletroduto em PVC 

rígido antichamas de 1/2 polegada, 

roscáveis,  fabricado conforme NBR 

15465  classe  B  utilizados  em 

instalações  elétricas  aparentes  ou 

de embutir (preto).

R$ 15,06 R$ 301,20

42 UN 50
Fixa tubo em PVC rígido antichamas 

de  1  1/2  polegada,  fabricado 

conforme  NBR  15465  classe  B 

utilizados  em  instalações  elétricas 

aparentes (preto).

R$ 2,59 R$ 129,50

43 UN 50
Fixa tubo em PVC rígido antichamas 

de 1  polegada,  fabricado conforme 

NBR 15465 classe B utilizados em 

instalações  elétricas  aparentes 

(preto).

R$ 2,35 R$ 117,50

44 UN 200
Fixa tubo em PVC rígido antichamas 

de  3/4  polegada, fabricado 

conforme  NBR  15465  classe  B 

R$ 1,80 R$ 360,00

CNPJ 18.243.287/0001-46
Rua Delfim Moreira, nº 62, Centro – Carmo do Rio Claro-MG CEP: 37150-000

Telefone: (35) 3561-2000
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utilizados  em  instalações  elétricas 

aparentes (preto).

45 UN 100
Fixa tubo em PVC rígido antichamas 

de  1/2  polegada, fabricado 

conforme  NBR  15465  classe  B 

utilizados  em  instalações  elétricas 

aparentes (preto).

R$ 1,57 R$ 157,00

46 UN 30
Adaptadores em PVC rígido 

antichamas de 1 1/2 polegada, 

utilizado para conectar os tubos as 

caixas de passagem,  fabricado 

conforme NBR 15465 classe B 

utilizados em  instalações  elétricas 

aparentes (preto).

R$ 7,27 R$ 218,10

47 UN 30
Adaptadores  em  PVC  rígido 

antichamas de 1 polegada, utilizado 

para conectar os tubos as caixas de 

passagem, fabricado conforme NBR 

15465  classe  B  utilizados  em 

instalações  elétricas  aparentes 

(preto).

R$ 6,82 R$ 204,60

48 UN 50
Adaptadores  em  PVC  rígido 

antichamas  de  3/4  polegada, 

utilizado para conectar os tubos as 

caixas  de  passagem,  fabricado 

conforme  NBR  15465  classe  B 

utilizados  em  instalações  elétricas 

aparentes (preto).

R$ 3,80 R$ 190,00

49 UN 50
Adaptadores  em  PVC  rígido 

antichamas  de  1/2  polegada, 

utilizado para conectar os tubos as 

caixas  de  passagem,  fabricado 

conforme  NBR  15465  classe  B 

R$ 2,68 R$ 134,00

CNPJ 18.243.287/0001-46
Rua Delfim Moreira, nº 62, Centro – Carmo do Rio Claro-MG CEP: 37150-000

Telefone: (35) 3561-2000
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utilizados  em  instalações  elétricas 

aparentes (preto).

50 UN 15
Bucha e arruelas para  eletroduto em 

PVC rígido antichamas de  1  1/2 

polegada,  roscáveis,  fabricado 

conforme  NBR  15465  classe  B 

utilizados  em  instalações  elétricas 

aparentes ou de embutir (preto).

R$ 5,78 R$ 86,70

51 UN 20
Bucha e arruelas para eletroduto em 

PVC rígido  antichamas de  1 

polegada,  roscáveis,  fabricado 

conforme  NBR  15465  classe B 

utilizados  em  instalações  elétricas 

aparentes ou de embutir (preto).

R$ 3,00 R$ 60,00

52 UN 20
Bucha e arruelas para eletroduto em 

PVC  rígido  antichamas  de  3/4 

polegada, roscáveis, fabricado 

conforme NBR 15465 classe  B 

utilizados  em  instalações  elétricas 

aparentes ou de embutir (preto).

R$ 3,00 R$ 60,00

53 UN 20 Bucha e  arruelas  para eletroduto  em 

PVC  rígido  antichamas  de  1/2 

polegada, roscáveis, fabricado 

conforme NBR 15465 classe B 

utilizados  em  instalações  elétricas 

aparentes ou de embutir (preto).

R$ 3,03 R$ 60,60

54 UN 30
Plugue tomada macho 3 pinos 2P+T 

de  10A  prensa  cabo.  Corpo  em 

material  termoplástico  de  alta 

qualidade,  contatos em  latão  tipo 

marcas  fame,  margirius,  pial  ou 

equivalente,  similar  ou  de  melhor 

R$ 4,83 R$ 144,90

CNPJ 18.243.287/0001-46
Rua Delfim Moreira, nº 62, Centro – Carmo do Rio Claro-MG CEP: 37150-000

Telefone: (35) 3561-2000
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qualidade.

55 UN 50
Centro de disjuntor de sobrepor, para 

um disjuntor NEMA ou  dois 

disjuntores Din (ar-condicionado).

R$ 15,95

56 UN 190
Lâmpada led 12w bulbo E27 A65 bivolt 

branco frio 6500K, fluxo  luminoso  de 

1020 lm e vida útil de 25.000 horas.

R$ 9,78 R$ 1.858,20

57 UN 10
Calha comercial perfil branca de 

sobrepor, para 4 lâmpadas tubular de 

Led de 18w/20w de 120cm.

R$ 79,98 R$ 799,80

58 UN 50
Calha comercial perfil branca de 

sobrepor, para 2 lâmpadas tubular de 

Led de 18w/20w de 120cm.

R$ 40,00 R$ 2.000,00

59 UN 50
Barra de canaleta em PVC, com 

divisória 20x10x2000mm reforçada, 

com fita dupla face, da cor branca.

R$ 15,64 R$ 782,00

60 UN 50
Barra de canaleta em PVC, com 

divisória 10x10x2000mm reforçada, 

com fita dupla face, da cor branca.

R$ 10,55 R$ 527,50

61 UN 50
Plugue tomada macho 3 pinos 2P+T 

de  20A  prensa  cabo.  Corpo  em 

material  termoplástico  de  alta 

qualidade, pinos e contatos em latão 

tipo marcas fame, margirius, pial ou 

equivalente,  similar  ou  de  melhor 

qualidade.

R$ 6,00 R$ 300,00

62 200
Cabo  de  alumínio  multiplexado 

quadruplex  de  95mm², 

(3x1x95+95mm²),  formado  por  três 

fases e um neutro nu, utilizado em 

redes  aéreas  de  distribuição  de 

R$ 47,78 R$ 9.556,00

CNPJ 18.243.287/0001-46
Rua Delfim Moreira, nº 62, Centro – Carmo do Rio Claro-MG CEP: 37150-000

Telefone: (35) 3561-2000
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baixa tensão até 1Kv.

63 UN 100
Alça  preformada  para  cabo  de 

alumínio de 95mm. Fabricada a partir 

de fios de aço galvanizado.

R$ 20,84 R$ 2.084,00

64 UN 30
Conectores  parafuso  fendido  (Split 

Bolt)  95  mm²,  fabricado  totalmente 

em  latão  maciço,  com  alta 

resistência mecânica e a corrosão.

R$ 25,87 R$ 776,10

65 UN 30
Conectores  parafuso  fendido  (Split 

Bolt)  70  mm²,  fabricado  totalmente 

em  latão  maciço,  com  alta 

resistência mecânica e a corrosão.

R$ 24,23 R$ 726,90

66 UN 30
Conectores  parafuso  fendido  (Split 

Bolt)  50  mm²,  fabricado  totalmente 

em  latão  maciço,  com  alta 

resistência mecânica e a corrosão.

R$ 18,86 R$ 565,80

67 UN 30
Conectores  parafuso  fendido  (Split 

Bolt)  35  mm²,  fabricado  totalmente 

em  latão  maciço,  com  alta 

resistência mecânica e a corrosão.

R$ 13,16 R$ 394,80

68 UN 50
Conectores  parafuso  fendido  (Split 

Bolt)  25mm²,  fabricado  totalmente 

em  latão  maciço,  com  alta 

resistência mecânica e a corrosão.

R$ 12,96 R$ 648,00

69 UN 50
Conectores  parafuso  fendido  (Split 

Bolt)  16  mm²,  fabricado  totalmente 

em  latão  maciço,  com  alta 

resistência mecânica e a corrosão.

R$ 11,03 R$ 551,50

70 UN 50
Conector  de  derivação  perfurante, 

CDP120-120, principal 25- 150 mm², 

derivação  25-150  mm².  Projetado 

para  conexões  de  derivação  por 

R$ 33,71 R$ 1.685,50

CNPJ 18.243.287/0001-46
Rua Delfim Moreira, nº 62, Centro – Carmo do Rio Claro-MG CEP: 37150-000

Telefone: (35) 3561-2000
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perfuração  do isolante  em redes  e 

ramais aéreos de baixa tensão até 

1kV.

71 UN 50
Conector  de  derivação  perfurante, 

CDP-95,  principal  16-95 mm² 

derivação 4-35 mm². Projetado para 

conexões  de  derivação por 

perfuração do  isolante em redes e 

ramais aéreos  de baixa tensão até 

1kV.

R$ 21,90 R$1.095,00

72 500
Cabo  Flexível  paralelo  2x2,5  mm², 

da  cor  branca,  para  tensões 

nominais  até  450/750  V,  formado 

por  fios  de  cobre  nu  (flexíveis), 

isolado com (PVC), tipo PVC/D para 

70°C,  antichama  (BWF-B). 

Normatizado: ABNT NBR NM 247-5, 

INMETRO,  tipo  marcas  megatron, 

lamesa, sil ou equivalente, similar ou 

de melhor qualidade.

R$ 2,81 R$ 1.405,00

73 UN 30
Fita  isolante  de  18mmx20m,  para 

isolação, cobertura de terminações, 

emendas  de  fios  e  cabos  elétricos 

até  750V.  Sua  formulação  única 

garante  uma  alta  performance  de 

isolação e alta resistência mecânica 

na instalação elétrica.

R$ 8,13 R$ 243,90

74 UN 30
Lâmpada led 40w bulbo E27 A65 bivolt 

branco frio 6500K, fluxo  luminoso  de 

3200 lm e vida útil de 25.000 horas.

R$ 13,64 R$ 409,20

75 UN 40
Lâmpada led 20w bulbo E27 A65 bivolt 

branco frio 6500K, fluxo  luminoso  de 
R$ 10,00 R$ 400,00

CNPJ 18.243.287/0001-46
Rua Delfim Moreira, nº 62, Centro – Carmo do Rio Claro-MG CEP: 37150-000

Telefone: (35) 3561-2000
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1800 lm e vida útil de 25.000 horas.

76 UN 25
Fita de aço inox lisa de 3/4, material 

em  aço  inoxidável  com  cantos 

arredondados  e  sem  emendas  em 

rolo de 25 metros, com 0,05mm de 

espessura, 3 cm largura.

R$ 58,00 R$ 1.450,00

77 UN 15
Base para relé fotoelétrico de 10A 

giratório em PVC com suporte 

metálico.

R$ 17,13 R$ 256,95

78 UN 20
Relé fotocontrolador magnético (relé 

fotoelétrico). Tensão 127V  e  220V, 

frequência 50/60Hz.

R$ 18,90 R$ 378,00

9.2. O Valor total ESTIMADO para a aquisição é de:  R$  94.677,55         (Noventa         e         quatro         mil,   

seiscentos         e setenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos).  

9.3. Da justificativa para indicação de marcas

9.3.1. Com o  objetivo  de  assegurar  qualidade,  durabilidade e  desempenho satisfatório  dos 

materiais  empregados  nas manutenções e  instalações,  estabelecem-se como referência  as 

marcas  Megatron,  Lamesa,  SIL,  GE,  WEG,  Fame,  Margirius  e  Pial  Legrand,  admitindo-se, 

contudo,  o  fornecimento  de  produtos  equivalentes,  similares  ou  de  qualidade  superior.  Tal 

indicação possui caráter meramente referencial e visa definir parâmetro mínimo de qualidade, 

desempenho  e  segurança,  não  restringindo  a  competitividade  do  certame.  A  referência  às 

marcas  mencionadas  decorre  da  experiência  prévia  da  Administração  com  produtos  que 

demonstraram conformidade com as normas técnicas vigentes, especialmente certificação do 

INMETRO  e  atendimento  às  normas  da  ABNT,  assegurando:  segurança  nas  instalações 

elétricas das unidades escolares; maior durabilidade dos materiais; redução de riscos de curto-

circuito, sobrecarga e incêndio; padronização dos componentes utilizados na rede municipal e 

compatibilidade com os sistemas elétricos já existentes nas escolas. Ressalta-se que, tratando-

se de ambientes escolares, a qualidade dos materiais elétricos constitui fator essencial para 

garantir  a integridade física de alunos,  servidores e do patrimônio público,  bem como para 

CNPJ 18.243.287/0001-46
Rua Delfim Moreira, nº 62, Centro – Carmo do Rio Claro-MG CEP: 37150-000

Telefone: (35) 3561-2000
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assegurar  o  pleno  funcionamento  de  equipamentos  como  aparelhos  de  ar-condicionado, 

sistemas de iluminação e demais dispositivos elétricos. Dessa forma, a indicação das marcas 

possui  caráter  exclusivamente  referencial,  sendo  plenamente  admitida  a  apresentação  de 

produtos equivalentes, similares ou superiores, desde que comprovado o atendimento integral 

às  especificações  técnicas  estabelecidas  no  Termo  de  Referência.  Para  o  regular 

prosseguimento dos trâmites licitatórios, caso a empresa participante apresente proposta com 

marca diversa da indicada como referência, será necessária a apresentação de amostra para 

avaliação técnica, a fim de verificar se o produto ofertado atende aos padrões mínimos exigidos 

e se sua qualidade é equivalente ou superior às especificações descritas. 

9.4. Das amostras

9.4.1. A exigência de amostra justifica-se como medida indispensável para verificação prévia da 

qualidade,  resistência,  segurança e conformidade dos materiais,  assegurando que atendam 

plenamente às exigências técnicas da Administração Pública. Tem como objetivo assegurar 

qualidade, durabilidade e desempenho satisfatório dos materiais empregados nas manutenções 

e instalações.

9.4.2. As amostras deverão ser  remetidas no prazo máximo de 48 horas e recebidas pelo 

Município no prazo máximo estipulado para entrega do bem.

9.4.3. As amostras deverão estar devidamente identificadas, preferencialmente com etiqueta 

autocolante, constando o nome da empresa, a especificação do produto, nº do pregão e 

demais informações que julgar necessárias.

9.4.4.

9.4.5. O prazo estipulado poderá ser prorrogado, quando solicitado durante seu transcurso, 

desde que haja motivo justificado, devidamente aceito pela Administração.

9.4.6. No caso  de  não  haver  entrega  da(s)  amostra(s)  ou  ocorrer  atraso  na  entrega,  sem 

justificativa  aceita,  ou  havendo  entrega  de  amostra(s)  fora  das  especificações  previstas,  o 

licitante será desclassificado.

CNPJ 18.243.287/0001-46
Rua Delfim Moreira, nº 62, Centro – Carmo do Rio Claro-MG CEP: 37150-000

Telefone: (35) 3561-2000
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  As amostras deverão ser entregues nas dependências da Prefeitura Municipal,  com sede

na Rua Delfim Moreira, nº 62,  Centro, Carmo do Rio Claro/MG,  de  segunda-feira  à  sexta-feira,

no horário das 07h às 16h, sendo que a  empresa  assume total responsabilidade pelo envio e por

eventual atraso na entrega.
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9.4.7. Serão  avaliados  como aspectos  e  padrões  mínimos  de  aceitabilidade  se  os  objetos 

correspondem às especificações constantes do Termo de Referência.

9.4.8. Os resultados das avaliações serão divulgados no sistema eletrônico.

9.4.9. As amostras da licitante que estiver provisoriamente em primeiro lugar serão submetidas 

a análise detalhada, ocasião em que será emitido o parecer de aprovação ou reprovação das 

9.4.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) do segundo classificado e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

9.4.11. O parecer técnico e análise do material serão realizados por uma comissão composta 

por 02 (dois) servidores públicos municipais,  com aptidão técnica que tenha relação com o 

objeto licitado, que poderão contar com o auxílio de outros setores. A comissão de avaliação 

das amostras, após análise criteriosa, emitirá parecer de Aprovação/Reprovação dos produtos e 

registrarão em relatório o resultado da análise e os critérios observados, o nome com assinatura 

da comissão que atestou cada produto e a data que o parecer foi devolvido, considerando os 

critérios de qualidade previstos.

9.4.12.  A comissão de avaliação das amostras será composta pelos servidores Fabíola dos 

Reis Cruz Lopes e Sergio Aparecido de Melo

9.4.13. A(s) amostra(s) colocada(s) à disposição da Administração será(ão) tratada(s) como 

protótipo(s), podendo ser manuseado(s) e desmontado(s) pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento.

9.4.14.  Após  a  divulgação  do  resultado  do  certame,  as  amostras  entregues  deverão  ser 

recolhidas pelos licitantes que tiveram suas amostras reprovadas no prazo de cinco dias, após 

o  qual  a  Administração  poderá  dar  o  destino  que  melhor  lhe  convier,  sem  direito  a 

ressarcimento.

9.4.15. A(s)  amostra(s)  da  empresa  vencedora  será(ão)  retida(s)  pela  Administração  e 

poderá(ão) ser encaminhada(s) à(s) unidade(s) recebedora(s) do(s) bem(ns) para confronto e 

controle de qualidade nos atos de entrega.

CNPJ 18.243.287/0001-46
Rua Delfim Moreira, nº 62, Centro – Carmo do Rio Claro-MG CEP: 37150-000
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amostras para cada item ofertado. Caso necessário, a sessão poderá ser suspensa para que seja

feita   a   análise   das   amostras   dos   produtos   exigidos   em   conformidade   com   o descritivo.
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9.4.16.  Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

10. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Conforme art. 117 da Lei n. 14.133/2021 e Portaria 077/2.022, a aquisição advinda deste 

Termo de Referência terá como gestores os Secretários que o subscreve. A fiscalização será 

exercida pela auxiliar da Secretaria de Educação, Fabíola dos Reis Cruz Lopes.

10.2. As  exigências  e  a  atuação  da  fiscalização  pelo  Município  em  nada  restringem  a 

responsabilidade,  única,  integral  e  exclusiva  da  empresa  contratada,  no  que  concerne  ao 

fornecimento do objeto do contrato.

10.3. A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior na realização dos serviços, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Administração ou de seus agentes e prepostos.

11. DO LOCAL PARA ENTREGA

11.1. O Local de entrega dos materiais será no Almoxarifado Municipal localizado à rua José 

Pimenta Freire, 148 - Jardim América. De segunda a sexta feira, das 7 às 11h e das 12h às 

16h.

11.2. A forma de execução é indireta. A empresa vencedora deverá atender rigorosamente os 

prazos para o fornecimento de materiais, conforme determinado pelo Gestor da contratação na 

autorização de fornecimento/execução ou contrato administrativo. 

11.3. A licitante vencedora deverá realizar a entrega no local, prazo e condições definidos supra 

ou  em  outra  previamente  comunicada  pela  Administração  em  atenção  à  conveniência  e 

necessidade pública.

CNPJ 18.243.287/0001-46
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12. DA FORMA DE ADJUDICAÇÃO

12.1. A adjudicação do objeto será feita pelo Menor Preço por Item, nos termos do art. 82, V, da 

Lei n. 14.133/2021.

13. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

13.1. Caberá  à  empresa  contratada  a  comprovação  de  sua  habilitação  de  acordo  com  a 

exigência da Lei nº. 14.133/2021.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As  despesas decorrentes  da execução do presente correrão por  conta  das dotações 

orçamentárias específicas para o ano em exercício. Nos exercícios subsequentes, as despesas 

correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações de mesma natureza, 

conforme destacado a seguir:

FICHAS: 547 e 629

UNIDADE: 020213 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.26 Material Elétrico e Eletrônico

FICHA: 677

UNIDADE: 020214 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPEC., DES. ECON. E PSICULTURA

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.26 Material para Elétrico e Eletrônico

FICHA: 810

UNIDADE: 020217 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.26 Material Elétrico e Eletrônico

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CNPJ 18.243.287/0001-46
Rua Delfim Moreira, nº 62, Centro – Carmo do Rio Claro-MG CEP: 37150-000

Telefone: (35) 3561-2000
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15.1. Caberá à licitante vencedora fornecer o objeto deste Termo de Referência, de acordo com 

a proposta  apresentada,  ficando a  seu encargo todos os  ônus e  encargos decorrentes  do 

fornecimento e, especialmente:

15.2. Fornecer o objeto rigorosamente nas especificações e prazos constantes do Termo de 

Referência;

15.3. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 

das obrigações decorrentes deste termo;

15.4. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste termo;

15.5. Comunicar o Município e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, dos 

eventuais casos fortuitos e de força maior,  dentro do prazo de 02 (dois)  dias úteis após a 

verificação do fato, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem considerados.

15.6. Adotar medidas preventivas e de vigilância, de modo a evitar danos materiais e pessoais 

aos operários e a terceiros, ficando ainda responsável por quaisquer consequências desses 

danos e acidentes.

15.7.  Deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

todo e qualquer  assunto de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do 

contrato,  respeitando todos os critérios de sigilo,  segurança e inviolabilidade, aplicáveis aos 

dados, informações, regras de negócio, documentos, entre outros.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. Observar  e  fazer  cumprir  fielmente  o  que estabelece  este  Termo de Referência,  em 

particular no que se refere às especificações do objeto e sanções administrativas.

16.2.  Garantir,  quando  necessário,  o  acesso  dos  responsáveis  da  CONTRATADA  às 

dependências das unidades, para efeitos de entrega dos itens.

16.3. Prestar  as  informações  e  esclarecimentos  relativos  ao  objeto  desta  contratação  que 

venham a ser solicitados pelo preposto designado pela CONTRATADA.

CNPJ 18.243.287/0001-46
Rua Delfim Moreira, nº 62, Centro – Carmo do Rio Claro-MG CEP: 37150-000
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16.4. Acompanhar a execução do objeto por meio de servidores especialmente designados 

para  atuar  como  Fiscais  do  Contrato  e  realizar  a  gestão  contratual  através  do  servidor 

designado como Gestor do Contrato, que aplicará as sanções administrativas quando cabíveis, 

assegurando à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório.

16.5. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do 

Gestor do Contrato, que de tudo dará ciência à Administração.

16.6. Efetuar o pagamento do objeto de acordo com as condições contratuais, e no caso de 

cobrança indevida, a CONTRATANTE poderá glosar os valores considerados em desacordo 

com o contrato.

16.7 Após  a  notificação  da  glosa,  a  CONTRATADA  terá  prazo  de  05  (cinco)  dias  para 

questionar os valores glosados.

16.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obriga a Administração a contratar, conforme art.83 da Lei 14.133/2021.

17. DAS SANÇÕES

17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do negócio celebrado entre as partes;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total da contratação;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5.  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 

justificado;

17.1.6. não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta;

CNPJ 18.243.287/0001-46
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17.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;

17.1.8.  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do objeto licitado;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

17.2. Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  previstas  acima  as 

seguintes sanções, na forma do art. 156 da Lei 14.133/2021:

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar;

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 

mora, de 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela inadimplida.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  não  substituem,  em  hipótese  alguma,  a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

17.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

17.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à 

CNPJ 18.243.287/0001-46
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administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

17.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.9. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público.

17.10.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999.

17.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso.

17.12. O  encaminhamento  de  Ofício  de  Notificação  quanto  à  abertura  de  processo 

administrativo contra a licitante ou empresa contratada será efetuado pelo Gestor ou Fiscal do 

Contrato, ou, ainda, pelo Departamento de Licitações e Contratos, exclusivamente por meio de 

endereço eletrônico constante do cadastro da empresa no SICAF ou aquele informado nos 

termos deste Edital, ou por meio físico, para fins de garantir o seu direito ao contraditório e à 

ampla defesa.

17.13. Levando em conta as inovações tecnológicas, o avanço das tecnologias de informação e 

o fato inegável de que, atualmente para participar de um processo licitatório todas as licitantes 

devem possuir acesso às redes mundiais de computadores, todas as comunicações entre o 

Município  de Carmo do Rio  Claro  e  a  licitante  ou empresa contratada dar-se-ão por  meio 

eletrônico, considerando-se o endereço eletrônico mencionado no subitem precedente, sendo 

de inteira responsabilidade da licitante mantê-lo permanentemente atualizado.
CNPJ 18.243.287/0001-46
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17.14. Quando,  por  razões  técnicas,  for  inviável  o  uso  de  meio  eletrônico  para  o 

encaminhamento de Ofício de Notificação, esse ato poderá ser viabilizado segundo as regras 

ordinárias,  sendo  dever  da  licitante  ou  empresa  contratada  manter,  junto  à  Administração, 

atualizados os dados de endereço, contato telefônico e do representante legal da empresa, não 

suprindo tal ônus a mera formalização da alteração do ato constitutivo ou do contrato social na 

Junta Comercial competente, no Cartório de Registro de Títulos ou outro ato solene que a lei 

determinar.

17.15. O encaminhamento de Ofício de Notificação por meio eletrônico possui respaldo no art. 

5.º,  LXXVIII,  da  Constituição  Federal  de  1988;  e  no  princípio  do  formalismo moderado;  e, 

subsidiariamente, cf. disciplina o art. 15, calca-se também na disposição do art. 270 do Código 

de Processo Civil de 2015, sendo hoje uma prática já consolidada no Poder Judiciário e que 

vem sendo implantada nos demais Poderes com a finalidade de otimizar custos, critérios de 

sustentabilidade e ritos processuais, primando pela eficiência no serviço público sem prejuízo 

do direito ao contraditório e à ampla defesa de quaisquer das partes.

17.16. Simultaneamente  ao encaminhamento eletrônico,  o  Ofício  de Notificação poderá ser 

disponibilizado também no portal  do  Município,  sítio  www.carmodorioclaro.mg.gov.br,  o  que 

poderá substituir a publicação da notificação em Diário Oficial ou caso não tenha sido possível 

localizar a licitante e/ou empresa contratada.

17.17. As defesas/manifestações, quando em resposta ao Ofício de Notificação de que trata o 

subitem anterior, deverão ser encaminhadas preferencialmente por meio eletrônico, segundo as 

orientações contidas no sítio supracitado, de modo a economizar custos, evitar a necessidade 

de deslocamentos  e,  ainda,  otimizar  o  prazo para  que o  licitante  e/ou empresa contratada 

elabore as peças que julgar convenientes à sua defesa/manifestação.

17.18. Todo o recebimento eletrônico será protocolado por meio de uma resposta eletrônica, 

resguardando o licitante e/ou empresa contratada quanto à efetiva entrega de sua defesa ou 

manifestação.

17.19. Quando a defesa/manifestação da licitante for enviada para atender a prazo processual, 

este passará a contar a partir  da data do registro de recebimento da notificação ou do seu 

CNPJ 18.243.287/0001-46
Rua Delfim Moreira, nº 62, Centro – Carmo do Rio Claro-MG CEP: 37150-000

Telefone: (35) 3561-2000
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registro  de  protocolo,  o  que  ocorrer  primeiro,  sendo  considerada  tempestiva  a 

defesa/manifestação recebida até as 24 (vinte e quatro) horas do seu último dia.

17.20. Toda a operacionalidade por meio eletrônico mantém inalterados os prazos legais para 

as defesas/manifestações, bem como mantém conservado todo o direito ao contraditório e à 

ampla defesa em toda e qualquer fase do rito processual.

17.21. As  multas  aplicadas  deverão  ser  recolhidas  ao  Município,  por  meio  de  Guia  de 

Recolhimento, observando-se seu prazo de vencimento, podendo a Administração cobrá-las 

judicialmente, com os encargos correspondentes, ou descontá-las dos valores remanescentes 

de pagamentos à empresa.

17.22. Decorrido o prazo sem que haja recurso ou manifestação da Adjudicatária, o ordenador 

de despesa adotará as medidas cabíveis visando à cobrança por via judicial.

17.23.  Valores inadimplidos perante a Administração serão inscritos administrativamente no 

Cadastro de dívida ativa junto ao Município.

18. DAS CONDIÇÕES GERAIS

18.1. O Município reserva para si o direito de não aceitar os produtos em desacordo com o 

previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 

pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos da Lei 14.133/2021.

18.2. Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das obrigações 

ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, 

novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e 

podendo o Município exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.

18.3. A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 

designadas pela Contratada para a execução do objeto contratual, sendo a Contratada a única 

responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das relações de trabalho entre 

ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 

previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.

CNPJ 18.243.287/0001-46
Rua Delfim Moreira, nº 62, Centro – Carmo do Rio Claro-MG CEP: 37150-000

Telefone: (35) 3561-2000
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18.4. A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, 

assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta ou 

indireta, ao Município, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do 

objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Município o direito de 

regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.

18.5. Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações 

ou  documentos  fornecidos  pelo  Município  ou  obtidos  em  razão  da  execução  do  objeto 

contratual, sendo vedadas todas ou quaisquer reproduções dos mesmos, durante a vigência do 

ajuste e mesmo após o seu término.

18.6. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 

elaborados  pela  Contratada  durante  a  execução  do  objeto  contratual  serão  de  exclusiva 

propriedade do Município, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, 

para qualquer  fim,  senão com a prévia  e expressa autorização do Município,  sob pena de 

responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação.

18.8. A contratação será formalizada mediante a emissão de Autorização de Fornecimento no 

momento do pedido, nos termos dos incisos I e II do art. 95 da Lei 14.133/2021.

18.9. A Existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, conforme art. 83 da 

Lei 14.133/2021.

19. DO FORO

19.1 Para a solução de qualquer litígio emergente desta relação contratual fica eleito o Foro da 

Comarca de Carmo do Rio Claro - MG, renunciando as partes expressamente a qualquer outro, 

ainda que privilegiado.

Carmo do Rio Claro, 16 de março de 2026.

Débora Carla Figueiredo Donizete- Gestora
Secretária Municipal de Educação

CNPJ 18.243.287/0001-46
Rua Delfim Moreira, nº 62, Centro – Carmo do Rio Claro-MG CEP: 37150-000
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André Donizete Martins - Gestor
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

Eliéser Lima Silva - Gestor
Secretário Municipal de Agropecuária

TERMO DE ACEITE DE FISCALIZAÇÃO

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato (ou equivalente) originado por esse 

processo, acompanhando sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem 

necessários para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e 

disposição legais que regulam a matéria.

Fabíola dos Reis Cruz Lopes
Auxiliar da Secretaria de Educação

CNPJ 18.243.287/0001-46
Rua Delfim Moreira, nº 62, Centro – Carmo do Rio Claro-MG CEP: 37150-000
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